
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI NI 409 DE OS DE AGOSTO DE 1 967.

o PRElfEITO MUNICIPAL DE AWLAlltBAI:

FAÇO St'\J3r~R

Ar't;t 19 - Fica aberto ao Poder Executivo um orédito eu-
plementar de ~$ 1.500,00 (Rum mil e qU~Uahentos cruzeiros n~

vos) destinados a refôrço das seguintes rdbrióas Orçamentarias:

Secretaria Geral - Material de Consumo 3.1.3.1 - Material ne

cessário ao Expediente NCr$ 300,00 - ENCARGOS DIVERSOS - 3.1.4.1

Festividades N)# 600,00 - SERVIÇO FA2ENDA ~ Serviços de ter

ceiros - 3.1.301 - aj Medicamentos N)$ 600,00.

Art. 29 - Para. cobertura dopresenl.ie crédito, fica o Po
der Executivo autoriz~do a utilizar igual importância do Saldo

do Exero1cio Anterior.

Art. 31 - Esta Lei entrará em vigor na. data. de suapubl!

cação; revogadas as d:.tsposições e:ro contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de agôsto de 1 967~

Walmir

pref'ei to Ll1untciral


